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TJbESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

SECRETARIA DE DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
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A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa luridica de Direito Público, com sede na Rua Guilhardo Gomes de AraÚ10,

s/n, Esplanada ll, lguatu - Ce, inscrita no CNPJ/[/F sob o n". 07.810.468/0001-90, através da Secretana l\ilunicipal de

Desenvolvimento Urbano neste ato representada pela senhora Dina Souza da Silva, Secretária de Direitos da Pessoa

com DeÍlciêncra lvlunicipal de lguatu/CE, inscnta no CPF/MF sob o n'. 004.122,003-09 e portadora da cédula de

identidade n.. 990291i1144, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

ORGANIZAÇÃO VALENTE LTDA, com sede na Rua Francisco Ribeiro Souza, no 46, baino Centro, CEP: 63.502-140'

lguatu-Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 06.043.616/0001-26, neste ato, representada pelo senhor lnácio Laéldio

i,'iÊSqüitã LüCáS, iiioüuaAüúij, insciiiú nO Uii;i,,ii S0õ 0 il . zil.iuJ.iir-ú, e PUr tauur uá r/t,uura \rv r\./srrtrua\rv rr

2008169565 expedida pelo SSPDS/CE, daqui por diante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que

preceitua a Lei n". tq.iAS, de O1lO4t2O21e suas alteraçÕes posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos

preceitos de Direito Público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os pnnciplos da teoria geral dos contratos e as

disposições de Direito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir

ajustadas:

TERMO DE CONTRATO

Instrumento de contrato administrativo de

fornecimento que celebram entre si, de um

lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE, através

da SECRETARIA DE DIREITOS DA PESSOA

CoM DEFICIÊNCIA e, do outro lado, a

empresa oRGANIZAÇÃO VALENTE LTDA,

para o Íim que a seguir declaram:
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CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
(art, 92, inciso l, da Lei n". 14.133, de 0110412021\

1.1-Aquisçác de gás liquefeto de petróleo (GLP), com fornecimento continuo, para atender as necessidades das

dversas uíiciades 
-ad 

m in istrativas lSecretarias) da PreÍeitura lr,4unicipal de lguatu/CE, conforme espec ficaçÕes

consiantes no terrnc de referência pade integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui

transcrito foss€'

CúUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

(art.92, inciso {1, da Lei no. 14.133, de 0110412021\

2 1 O presente lnstrunrento de contrato decorreu do processo administrativo de licitação na modalidade de PREGÃO

ELETRôNtco N". pE/SRp.2025,01.28,01.PMt/DtVERSAS, devidamente homologado pela autoridade competente, e foi

nstruido com.undamento na Le no 14133, de 01/04/202'1 e suas alteraçóes posteriores e alnda, na proposta da

contratada pa(e nteqrante deste instrumento de contrato ndependente de transcrição

cúUSULA TERCEIRÂ- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO

(art.92, inciso lll, da Lei n0. 14.133, de 01/04/2021)

3 1 O presente nstrumento de contrato reger-se á pelas disposiçÕes contidas na Lei n". 14133 de 0'1/04/2021 e.

subsidiariamente segunclo as dispos çÕes contidas na Lei no. 8 078, de 11/09/'1990 (Código de Defesa do Consumidor)

e dema s normas e pr ncip os gerais dos contratos, inctusive quanto aos casos omlssos

cúusuLA QUARTA - DO MODELO DE EXECUÇÂO

PREGÃO ELETR( NICO N" PE/S

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE
{ Rua Ciuilhardo Gomes de Araújo s/N' Esplanada II CEP 63.505 005 Iguâtu cealá. CNPJ 07.810 468/0001-90
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

TARIA DE DIREITOS DÀ PESSOA COM DEFICIÊNCIA

(art.92, rnciso lV, da Lei n0. 14.133, de ü 1A412021)

4 1- Do prazo de entrega do obleto

4 1 1- O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes criténos:
a) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de fornecimento ou outro
instrumento hábil.
4.1.2- Caso não seja possivel Íornecer o obleto na data prevista, a CoNTRATADA deverá comunicar a CONTRAIANTE
das razóes respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de
prorr0gação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso foduito e força maior;
4.'1 .3- A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à CONTRATADA
via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de enÍega;
4.1.4- A C0NTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de aplrcação das
sanções previstas neste em contrato;
4 2- Do local de entregal

4 2 1' O local de entrega do objeto será o AlmoxanÍado Central, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N -
Esplanada ll- lguatu/CE, no horário das 8h às 17h, de segunda a sextaJeira, em dias úteis;
4.21.1- Alén da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA, rambem,
descarregar, aÍmazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor,
^^*-.^á^+^^,1^ -^ ^i^r^ i-|^^.^t_ ^.,^h.!.^i^.J^-^^ Á^i,^-r^^ ^ ^ê.^ê.ru, o"'vo, ,,,(!y,o,,,, vq,,vo vcjüririjL, e voruo,

4.3- Das condiçoes de entrega:

4 3 1- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas, itens
manchados, sulos, enfenujados, daniÍicados ou com aparência duvidosa, não seráo aceitos.
4 3.2- 0 nÚmero do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada nota Ílscai
Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota Íiscal não estejam rigorosamente de acordo com o empenho,
autorlzaçâo de compra ou outro instrumento hábil.
4.3.3- Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será, imediatamente,
notiflcada a CONTRATADA que Íicará obrigada a substituÍ-lo no prazo estipulado pelo Ílscal do contrato, ficando entendido
que correrá por sua conta e nsco tal substituição, sujertando-se, também, às sanções previstas neste Termo de
Referência.

4.3.4- 0 mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.
4.3 5- Caso, no momento da coníerência, sejam identiÍicadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo necessáno
novo agendamento para enkega, de acordo com a disponibiÍidade de horários do almoxanfado.
4 3 6- 0s itens deverão estar compativeis com as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustiveis).

4 3 7- O objeto deverá estar segregado por item e enkegue em sua embalagem original, rotulada pelo fabricante,
contendo, no minimo, os seguintes dados: identiÍlcação do objeto, marca, código de barras impresso na embalagem e
capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identificaçáo da CONTRATADA, incluindo razáo social,
CNPJ, data de enkega, endereço e telefone de contato, quando for o caso.
4 3 8- Deverá estar lmpressa na embalagem, de forma visível e de fácil leúura, a marca do material e da empresa
fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando for o caso.

4.4. Da subslituição do objeto

4 4.'1- A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas constantes na nota de
empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela Secretaria requisitante. Não serão aceitos itens
com apresentação diferente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde
que atendidas as seguintes condiçõesi
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STADO DO CEARA
PREI.'EITURA MUNICIPAL DE IGUATU

SECRIiTARIA DE DIREITOS DA PESSOA COM DEI"ICIÊNCIA
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lceita, assim como a indicação da nova a

l) o pedido de substituição deverá ser protocolado junto à secretaria requisitante, acompanhado da comlovggão-da

mpossibrlidade de entregar o item com a apresentaçáo exatamente igual à oÍertada na proposta vencedora previamente

presentaçã0, acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;

b) a nova apresentaÇão deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se for o caso, obter parecer

favorável da amostra emitido pela secÍetana requisitante de acordo com os critérios de ava

Termo de Referência

4.4.1 1- O preço ofertado não será alterado nas substituiçoes do item ofeÍtado

iação estabelectdos neste

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
(art. 92, inciso V, da Lêi no. 14.133, d e 0110412021)

: 1 A Contretante pagara à Contratada. pelo fornecimento dos produtos obieto deste contrato, o valor de RS 351,00

iirezentos e : nquenta e um reaisl. referente ao ITEIV 0'1 . perÍazendo o valor global contratado na ordem de RS 35í,00

(rezentos e cilquenta e um reais), conforme planilha abaixo:

ESPECIFICAÇAO

Recarga de Gás LiqueÍeito de Petróleo (GPL); Rq117noI Pcrsloo I

Gas 0e uozrnna; Botlla O OE lJ KU lR$ 351 00

5.2- No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução do objeto,

inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciános, Ílscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçãg, frete, seguro e outros nácessários ao cumprimento integral do obieto da contratação;

5,3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que oS pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fomecidos;

5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcriçáo:

5.4 1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas

especiÍicas quanto a ÍoÍma de execução do ob1eto;

5.4.2- 0 Edital da licitação que decorreu o contrato;

5.4.3- A Proposta da Contratada;

5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

6.1- A contratada Íomecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitadas conforme demanda, akavés de ordens

à..orpr35 emitidas pela Secietaria Contratante, devendo ser enlregues no Almoxarifado Central, localizado na Rua

Guilhardo Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll - lguatu/CE, Ceará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados

da data do recebimento da ordem de compra por parte da contratada;

6 2- Os produlos Íomecidos pela contratada estaráo suieito

6.3- A autoridade superior competente do órgáo contratanle

atribuições, será a conferência dos produtos fomecidos

contratada caso os produtos entregues estejam em des

rejeitará o recebimento dos mesmosi

6 4- O recebimento dos produtos se fará em duas etapasl

64.1- Recebimento Provisóno, no ato da entrega dos produtos, para efeito de verificaçã0, mediante Termo de

Recebimento Provisórioi

PREGÃO ELETRONICO N', PE/SRP-2025.01.28 O1 PMVDIVERSAS . CONTRATO - Pá na3delT
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

TÀRIA DE DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
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6.4.2- Recebimento DeÍlnitivo, após venÍlcação da qualidade e constatada as especiflcações dos produtos exigidas no
contrato, com consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento DeÍinitivo;
6 4.3- Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legais pelo não cumprimento do
estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as aÇÕes penais cabrveis;
6.5- Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias do mês de referência da parcela a pagar, mediante
apresentaÇão da Nota Fiscal e respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou através de servidor
devrdamente designado,
6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão conkatante atestar a
execução do objeto do contrato;
6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatonamente acompanhada da comprovação da regulandade fiscal, social e
trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentaçâo
mencionada no art. 68 da Lei Federal n0. 14.133, de 0110412021;
6.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstáncia
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Ílnanceira pendente, decorrente de penalidade
lmposta ou inadrmplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesla hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaÇão da situaçã0, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante;
6 9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancána para pagamento;
6 10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para veriÍlcar a manutenção'dai condições deL^Liirr^^,:^ ^.,i^r,J-^ -^ ^.tir^t ,J^ ti^ir-^;^i,av,,,Loyau v^,v,vao,rw us,ra, vv,,u,(oyqv quJ ij;;ij;;;i.j J p;csc;ic cciliiâ,_,
6 11- Constatando-se a s(uação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiflcação, por escrito, para
que, no prazo de 05 (cinco) dtas úteis, regulanze sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua défesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a cnténo da conüatante;
6.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Admrnistração deverá realizar consulta para
identiÍicar possÍvel suspensâo ternporária de participação em licitaçã0, no âmbito do ôrgão ou entidade, proibição de
contÍatar com o Poder PÚblico, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a Égrslaçâo pertinente;
6 13- Não havendo regulanzação ou sendo a defesa considerada improcedente, a contraiante deverá comunrcar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos,
6 14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
6.15- Havendo a eÍetiva execuÇào do obleto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua sjtuação;
6151- Será rescindido o contrato em execução com a contiatada inadimplente com o íisco, salvo por mottvo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devid amente justiÍicado, em qualquer
caso, pela máxima autondade da contratante;
6.'16- Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável;
6 16 1-A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da'Lei iomplementar no 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos rmpostos e contnbuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçá0, por meio de documento oÍiciai de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Leí Complementar;
6 17- Nos casos de eventuais aÍasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorndo, de alguma forma,
para tanto, flca convencionado que a taxa de compensaçáo flnanceira devida pela Contratante, entrã a data do
vencimento e o eÍetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçào da seguinte fórmuia:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratóriosi
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP.= Valor da parcela a ser paga.
I = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: d



t= (TX) | =
(6 / 1001 l= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CúUSULA SETIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
(aÍt.92, incÍso Vll, da Lei no. 14.133, de01lMl2021)

7 1- O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota

frscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato,

para efeito de posterior veriftcação de sua conformidade com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na

proposta da ccntratada partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato, independente de transcnção;

7.2- O objeto poderá ser rejeitado. no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisóno, quando em desacordo

com as eipectficações constantes no Termo de Reíerência e na proposta da contratada, devendo ser refeito no prazo de

5 lcinco) dias úteió, a contar da notiflcação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades;

.- 7 3- O iecebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota flscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administraçáo, após a veriflcação da qualidade do serviço e consequente

aceitação mediante termo detalhado;
- 

4- O grazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma iustificada, por igual período,

quando houver necessidade de diligências para a aÍerição do atendimento das exigências contratuais,

7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser observado o teor

io ai 143 Ja,-c: r-" 14 'i33, dc C1,'34,'202'i, co;r,urica;do sc a cr,pi'csa paía cii,issão Cc l',lola Flscai ;io quc pcÍciicc

à parcela incontroversa da execução dô obleto, para efeito de liquidação e pagamento;

7 6- O prazo para a soluÇeo, pelo contratado, de inconsistências na execução do obleto ou de saneamento da nota fiscal

ou de instrumento de cobrança equivalente, venÍicadas pela Administraçáo durante a análise previa à liquidação de

despesa, náo será computado para os fins do recebimento deflnitivo;

7 7- O recebimento provisóno ou deÍlnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos serviços

nem a responsabilidade ético proÍissional pela perfeita execuçáo do contrato

CúUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

(art.92, incisos V, da Lei no. 14.133, de 0110412021]t

8 1- Os preços nicialmente contratados são Ílxos e ineajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orÇamento

- estirnado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instrumento de contrato;

8 2- Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reaiustados,

mediante a aplcaÇá0, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de l\4ercado - (|GP-M), exclusivamente para as

obrigaçôes in ciadas e concluÍdas após a oconência da anualidade;

8 3--Nós reajustes subsequentes ao primeiro, o lntervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos Ílnanceiros

do último reajustei

8.4- No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) Índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a Contratada a

mportância calculada pela última váriação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s);

8 5 úas aÍençôes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reaJUste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s);

8 ô- Caso o(sjindice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)

mais ser utiiizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então

em vigori
g 7- 1!-2 ar.r5inç,a de previsâo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oflcial, para reajustamento

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

8 8- O realuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIÂ E DA PRORROGAÇÃO
(art 92, inc so Vll, da Lei n0 14.133, de 0110412021)

PREF'EITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE
M Rua Guilhardo clomes de Araújo s/N' Esplanada I1 cEP 63.505-005 Iguatu- Ceará. CNPJ 07.810 468/0001 90
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I'STADO DO CEARÁ
PRIIFI.]ITURA MUNICIPAL DE IGUATU

SECRXTARIA DF] DIREITOS DA PESSOA CON,I DEFICIÊ]NCIA

9 1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura,
extinguindo-se em 12 (doze) meses, na forma que dispôe o art. 105 da Lei n". '14.133, de 0j10412021, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107. caput, da Let no. 14 133, de
0110412021

9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da
vantajosidade da prorrogaçã0, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de gestão do contrato,
nos principios da manutenção da necesstdade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos
que forem lulgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autondade competente, desde que sejam preenchrdos
os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;

9.2.2- Não aplicaçâo de puniçÕes de natureza pecuniána por três vezes ou mais,
I 2.3- lVanutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;
9.2 4- ManutenÇão da vantajosidade econômica do valor dos produtos e
9 2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogaçã0.
9.3- A contratada não tem direito subjetivo à pronogação contratual;
9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adttivo;
9 5- Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos nào renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro
pe-ríodo de vigência da contrataçã0, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovaçá-o;
9 6- 0 contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizaàa nas sançôes dâ declaração de:-rr^^^rl^!^ ^!^^^.^r^^ ..1 - -^ti^^^^^,,,,pvv,,,,vr,!v vv evii, ,uiii-.i frii;ii;ii, ii;oçi roüoJ a5 Çiii;a;igc;i;ias cc ,piicay_,
9 7- 0 atraso injustiflcado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, ná forma prevista em contrato,
9.8- Os atrasos na execução do contrato ocasronados por motivo de Íorça maior ou caso Íortuito, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serâo considerados como inadimplemento
conhatual.

CúUSULA DÉCIMA - Do cRÉD[o PELo QUAL coRRERÁ A DESPESA
(art. 92, inciso Vlll, da Lei n0. 14.133, de 01104120211

10 1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAÇÀO ORÇAtu4ENTÂRIA sob a segurnte
rubrica:

\

SDPD 3 3.90 30.00
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, e encontra adequação oçamentária na Lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa do Municipio de lguatu,
Estado do Ceará, para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências, com recurso Ílnanceiio onunào da
Prefeitura de lguatu/CE, através da Secretaria de Direitos da Pessoa com Deficiência, consignado no orçamento reÍerente
ao exercício Íinanceiro de 2025.

CLÁUsULÂ DÉcIMA PRIMEIRÂ - Do REEQUILíBRO EcoNÔMIco.FINANcEIRo
(art. 92, inciso Xl, da Lei n0. 14.133, de 0110412021\

'11 '1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-finance ro, previsto no art 124. nc so ll al nea d , da Lei
no 14133, de 0110412021, deverá serformulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçao nos
termos do aí1. 107 da Lei n" 14.133, de 0110412A21,
112- a prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equi íbro econômlco-Ílnancelro, quando for o caso, sera
de até 30 (trinta) dias. contado da data do fornecimento da documentação probatóna do caso de forÇa ma or caso fodu to

ã
§íJ

ÓRGÃo
ORÇAMENTÁRIO

FUNÇÃO
PROGRAMÁTICA

DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO
PROGRAMÁTICA

cLASSTF^rCAÇÃo

ECONOMICA
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avers, que

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÓES CONTRATUAL

latl.124 da Lei n". 14.133, de 0110412021\

12.1- Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts

01t0412021.

124 e segurntes da Lei n". 14.133, de

'2 2- O Contratado é obngado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acrésctmos ou supressões que se fizerem

necessános. até o lrrnite de 25% (v nte e cinco por cento) do valor inicral atualizado do contrato;

12 3- As a teíaÇôes contratuais deverão ser promovidas rnediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovaçãc da consultona luridica da CONTRATANTE salvo nos casos de justificada necesstdade de antecipação de

seus efeitos l-pótese em que a Íormalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art 132 da Lei

r" 14 133 de01104i2021).

- 12 4- Regisüos que não caracterizam alteraÇão do contrato podem ser reallzados por simples apostila, dtspensada a

celebração de termo ad tlvo na íorma do art 136 da Lei n" 14 133 de 0110412021

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

(art, 92, inciso XlV, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

ou fato do príncpe ou em decorrência de fatos imprevsÍves ou previsive s de consequênc as incalcul

,r^ 
^^ê!.^rá-l^wov ww,,YuYvvo wu

13 1 1- receber o obleto no prazo e condiçoes estabelecidas no presente contrato;

13.1 2, venícar mtnucLosamente, no prazo Íixado a conÍormrdade dos bens recebidos provlsorlamente com as

especificaçoes constantes do presente contrato e da proposta para Ílns de aceitação e recebimento definitivo,
.13 

1 .3- comun car à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, Íalhas ou irregularidades verificadas no objeto fomecido,

para que seja substituido, reparado ou corrigido;

i: t + acámpanf,ar e flscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado,

131.5- efetuar o plgamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo e forma

estabelecidos no presente contrato;

13 2- A Adrninistração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercelros' ainda que

vtnculados à execuçáo do preSente contrato, bem comO por qUalqUer dang causado a terceiros em dec6rrência de ato da

Contratada de seus empregados, prepostos ou subordinados;

13 3- Não eÍetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação de qualquer obrigaçáo

Ílnanceira que lhe for imposta em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratual

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

(art.92, incisos XlV, yÜl e ylúll, da Leino '14.133, d e 0110412021\

14 1- Fornecer os produtos mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada pelo Íiscal do contrato

ou ainda pela autondade superior do órgão contratante;

14 2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;

14 3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que decorreu o presente contrato,

seus anexos e sua proposta. assumindo como àxclusivamente seus os nscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

14 3 1- eíetuar i entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conÍorme especiÍlcações, prazo e local constantes no contrato,

acompanhado da respectiva nota tiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, Íabricante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validadei

i4 3.2- responsab lizar-ú pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 
' 

do

Código de DeÍesa do Consumidor (Lei n" 8 078, de 1990)'
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'14.3.3- substituir, reparar ou coíigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os produtos com avarias ou
defeitos;

14.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibrlitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇão;
14 3.5- manter, durante toda a execuçào do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
'14.3.6- indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
14.3 7- responsabilizaÊse pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, flscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do contrato;
14.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontrataçóes ou transferêncra de responsabjlidades,
14 5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos contratados até o local de entrega;
14.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que dela decorrerem.

cúusuLA DÉctMA eutNTA- DAs TNFRAÇoES E sANçoEsADMtNtsTRATlvAs
(art.92, inciso XlV, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

5.1- comete infração adminiskatrva, nos termos da Lei no. 14.'í33, de 01to4l2o21, o contÍatado que.
) der causa à inexecuçâo paÍcial do contrato;

) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços.'.t^ri^â^ ^,.

) der causa à inexecução total do contrato;

) ensejar o retardamento da execução do objeto da contrataçâo sem motivo JustiÍicado;
) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato,

) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no. 12.846, de 01/0g/2013.

15 2- Serão aplicadas ao responsável pelas infraçoes administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o conkatado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se justrÍicar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.133, de 2021);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ,,b,', ,,c', 

e 
,,d,'do 

subrtem
acim-a deste Contrato, sempre que náose justificar a imposiçãode penalidade mais grave (art 156, § 4", da Let no 

.14.133,

de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ,e',, ,,f,,

"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
,,b,,, ,,c', 

e 
,,d,,, que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §50, da Lei n0 14 133, de 202'1).
d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍcado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;
ll) Moratória de 0,07% (sete centesimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo
de 270 (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaÇão, suplementação óu reposição da garantia,
quando exigida no Termo de ReÍerêncra, parte tntegrante a este Contrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a pÍomover a extinção do contrato por descumprimento
0u cumprimento irregularde suas cláusulas, coníorme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lej n. 14 133, de 2021
lfl) C-ompensatória, para as infÍações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1 , de 20o/" a 30a/" do valor do Contrato;
lv) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "a", "b","c" e 'd" do subitem 121.de ja/oa
30% do valor do Contrato.
15 3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de reparaÇão integral
do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 90 da Lei no. 14.133, de Ol lO4l2OZj).,
15 4-,Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. ,]56, 

§ 7" da
Lei no 14 133, de 0110412021),
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.5 4 1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteisíttntado

cia data de sua intimação (art 157, da Lei n". 14 133, de A110412021),

15 5- Se a mu,ta aplicáda e as ndenizações cabÍveis forem su pe riores ao valor do pagamento eventualmente devido pela

CONTRATANTE a CONTRATADA alérn da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando

exigida ou será cobrada ludicialmente (art. 156, § 8", da Lei n" 14.133, de 0110412021)''

lS.ó-previamente ao encaminhamento à cobrança judicial a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

náxrmo de 30 (trinta) d as a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

15 7 A apiicação das sançoes realizar-se á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. í58 da Lei n0 '14.133, de

CjlO4l2AZl . para as penalidades de impedlmento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratarl

15 8- Na aplicação das sanÇões serão considerados (art '156, 
§1", da Lei n" 14.133, de 0110412021).

a) a natureza e a grav dade da nfração cometida

b) as peculiaridades do caso concreto
! c) as circunstânclas aqravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o C0NTRATANTE;

ei a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos órgãos de

controle

15 9- Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14'133, de 0110412021, ou em outras leis de ltcitaçÔes

e contratos da Administração Púb iôa que também sejam trpificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20'13, serão

^ 'i+^ ^'^^^'Ji-^_+^l ^ ^"r^-if--J^

deÍlnidos na referida Le (art 159).
.1 

5 10- A persora rdade lundlca do coNTRATADO podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direlto

para Íacilitar. encobrr ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial e, nesse caso. todos os eÍeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ram0 c0m

relação de coligaÇão ou controle, de fato ou de direrto, com o CoNTRATADO, observados, em todos os casos,0

coníradrtór o. a ámpla defesa e a obr gatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n0. 14.133, de 0110412021) 
'

1S 
.l 1 O CONTRATANTE deverá. nó prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e rnanter atualtzados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para flns de publicidade no Cadasko

Nacional de Empresas nidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos

no âmbito do Poder Executivo Federal (art '161 da Lei no 14 133, de 0110412021) 
'

1512- As sançôes de impedimento de licrtar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art '163 da Ler n" 14.133, de 0110412021'

1 5 13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçÕes não inscritos ., dÍrid, ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os crédltos

devidos pelo reÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratantê

CúUSULA DÉCIMA SEXTA- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

(aÍt. 92, inciso rulll, da Lei no. 14.133, de 01/04/2021)

16 1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei no 1 4 1 33, de 01104i2021 e cad a parte responderá pelas conseq uências de sua lnexecução total ou parcial;

16 2- Em caso de impedimento ordem de paraltsação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçáo será

prorrogado automaticarnente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

16 3- Às comunrcaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

ta formalidade, admitindo-se o usã de mensagem eletrônica para esse Íim, conforme endereço eletrônico informado pela

contratada na sua proposta comercial

16 4- O órgão cu entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de inrediato,
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16.5- Após a assinatura do conkato ou instrumento equivalente, o órgáo ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de Íiscalização, que conterá informaÇôes acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçã0, das estrategias para execução do objeto, do plano
complementar de execuÇão da contratada, quando houver, do metodo de aferição dos resultados e das sançÕes
aplicáveis, dentre outros:

16.6- Fiscalização
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16.6.1- A execução do conkato deverá ser acompanhada e flscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos íespectivos
substitutos (art. 1'17, caput, da Lei no. 14.133, de 0110412021).

1 6.7- Fiscalização Técnica

16 7 1- O Ílscal tecnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçoes
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.
16.7.2- o Íiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todai as ocorrências relacionadas
à execuçáo do contrato, com a descrição do que Íor necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (art 117, § 10 da Lei n". 14.133, de 0110412021),
16.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o Ílscal técnico do contrato emitirá notiflcações para a correçào
da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
1^ 1 À r'\ t,-^^t 1Á^-i^^ ,.J^ ^^-.--.^ iá{^.ÉÀ.1 -^ ^^^.^-,{^ .^_^^ t Á|.;t _,i^ ,.J^É^Àr-- !^^i^:^o! yci(iii iii-; Uijiiiiaic, C;ii (eiii,iii iiaijii, .i J;iijaÇaij qijc CCfiaLvq, ..-,oo-
ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necesiárias e saneadoras, se for
0 caso,

16 7.5- No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
16.7.6- O flscal técnico do contrato comunicará ao gestor do conkato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

'í6 8- Fiscalizaçâo Administrativa

16.8.'1- O fiscal administrativo do contrato veriÍlcará a manulenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentó e termos aditivos,
sollcitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
16.8.2- Caso ocona descumprimento das obrigações contratuats, o Íiscal administrativo do conÍato atuará
tempestivamente na solução do problema, repoíando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,quando ultrapassar a sua competência.

16 9- Gestor do Conhato

16.9'1- 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e flscalizaÇão do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
vertÍicação da necessidade de adequações do contrato para Ílns de atendrmento da Íinalidade da administraçào;
'16 9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execuçao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autondade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência;
16 9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da hquidação e do pagamento
da despesa no relatóÍio de riscos eventuais;
16.9.4- 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatóno da avaliação realizada pelos íiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
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execução contratual, baseado nos indicadores objetrvamente deÍinidos e aíeridos, e a eventuais penalidades apÍcadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes;

1ô.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilizaçâo

para fins de aplicaçáo de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. '158 da Lei n', 14.133, de 0110412021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

16 9.6- O gestor do conkato deverá elaborar relatório Íinalcom informaçÕes sobre a consecuçáo dos objetivos que tenham

lustiÍlcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçáo;
'16.9 7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedrmentos de liquidaçáo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

cúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DAS HIPÓTESES DE EXTINçÁO DO CONIRATO,
(art. 92, inciso XlX, da Lei n", 14.133, de 0110412021)

17.1- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO

o dever de realizar a execuçâo de objeto especíÍico em um período predeterminado, a extinçáo conkatual se dará nos

seguintes termos:
'17.'1.'1. Quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso oco[a antes do prazo estipulado paÍa tantoi

17,1 2- Se as obrigaçoes não íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração pÍovidenciar a readequaçào do cronograma íixado para o contrato:

17,1.2.1- Quando a náo conclusào do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ícará ela constituída em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativasi

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admilldas em lei para a

continuidade da execução contratual.

17.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou náo as obrigações de ambas as parles contraentes;

17.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CoNTRATANTE, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagem,

17 2.2- A extinÉo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificaçáo do

contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois)meses de antecedência desse dia;

17.2.3- Caso a notiÍcaçâo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversáno, a extlnção contratuat oconerá após 2 (dois) meses da data da comunrcaÉoi
'17.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no. 14.133, de 0110412021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla deíesa;

17.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

17.3.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contratoi

17.3 21. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormalizado termo aditivo para

alteração subjetiva;

17.4- O termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

17.4.'1- Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

17.4.3- lndenizaçoes e multas.

17.5- A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-Ínanceiro, hipótese

em que seráioncedida indenização por meio de termo indenizatório (art. '13'1, caput, da Lei n0. 14J33, de 0110412021),

17.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, Ílnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que tenha desempenhado ÍunÉo na licitaçâo ou atue na flscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aflnidade, até o terceiro grau (art. '14, inciso lV da Lei n.o

14 133, de 011M12021"1
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(art. 72, Parágrafo único c/c art, 91, capút, ambos da Lei no, 14,133, de 01i04/2021)

'18,1- O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela Contratante à

disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios peftnentes, observado o disposto na Lei no.

14.133, de 0110412021 e suas alterações posteriores.

cLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

(art. 92, § 1", da Lei n0. 14.133. de A110412021)

19.1- As partes elegem o Íoro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente para dinmir

quaisquer dúvidas oriundas deste instÍumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma,

lida e achada conÍorme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

IGUATU/CE, 14 de fevereiro de 2025

L
INA OUZA SILVA

SecretáÍra

Secretaria de Direitos da Pessoa com Dellciência

Prefeitura de lguatu/CE

CONTRATANTE

INACIO LAELDIO Asrn.do deío,ma dieitàrpo,

MESQUTTA :lê:?,t1,1:?i,!li"'*
LUCAS:27756343387 Dàdos:202s 02.18 r 0:5 r,57'03'00'

INÁCIo LAÉLDIO I\,,lESOUITA LUCAS

Procurador

ORGANIZAÇÂO VALENTE LTDA

06.043.616/0001-26

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01

Nome

CPF:

02

1a5. otl. irt t5

1fi'qo\ -a6
-4

Nome-
CPF: '' 1í'
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